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P.a o Cap.m de Infantr.!l Aux." de Parnaguá 
Joaq.m Joze Giz' Moutinho 

Nesta ocazião Ordeno ao seo Sarg. t 0 mor castigue ao 
Preto, q. insultou o Aux. a r da sua Comp." como V m . " me 
participa na sua carta de 27 de Março anteced.e o q. poderia 
ter feito o referido Sarg. to mor, se no mesmo tempo q. se 
cometeo o delito, 'Vm.ce lhe desse p.te porq. semelhantes 
procedim. tos não devem ter espera. Deos g.e a Vm.ce . S. 
Paulo a 27 de Abril de 1780 // Mart im Lopes Lobo de 
Sald." // 

P.a o D.or Ouvidor da Com.'1" de Parnaguá 
Antonio Barboza de Matos Cout.0 

Com a Carta de Vm.ce de 21 de Março do Corr. te anno 
fui entregue da Devaça de Guaratuba, porem com o sen-
tim.t0, de q. os gados dacjuella Vi l la senão tem retirado das 
partes, q. lhe mandei prohibir, pelo q. logo q. Vm.ee receber 
esta, fará dar intr.a execução á minha Ordem. Deos g.e a 
Vm.ce. S. Paulo a 27 de Abril de 1780 // Mart im Lopes 
Lobo de Saldanha // 

P.a o Cap.m de Cavalr.a Aux.,ir de Curitiba 
Miguel-Ribr." Ribas 

Em reposta da carta de Vm.ce de 30 de Março sou a 
dizerlhe q. sendo indispensável completar as Comp.as nas 
suas devidas praças, se deve sem perda de tempo cuidar 
nisso, sendo o Cap.m mor dessa Vi l la obrigado a dar Or-
den.as das demais posses, p.a se poderem aprontar, e de me-
lhor saúde p.a o serviço. 

I í é certo, q' não devem haver Soldados agregados, sem 
q. primr." se completem os actuaes, mayorm. t e passando de 
húa Comp.a a outra, como me partecipa o Cap.m Joze de 
Andr.e o fizerão os dous Soldados Joze da Costa, e João 
Ribr.0 de Camargo, q. tiverão a primr.a praça naquella 
Comp.a cj' sendo assim, elevem ser restituidos a ella, seg.(l° 
as Ordens de S. Mag. e e porq. não hé de util idade ao Real 
Serviço a opozição entre os Oficiaes, singularm. t e pela baca-
tella de hum Soldado, fico convencido de q. Vm.ce hade re-
gula1- esta opozição de forma, q. fique o seo Camarada sa-
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t isfeito: isto mesmo Ordeno ao seo Sarg. t 0 Mor, p.a q de 
húa vez se regulem essas Comp.88 sem q. se me fação re~ 
prezentaçoens. 

Hé sem duvida q. nessa Vi l la , e seus suburbios andão 
infinitos dezertores de ambos os Regim. to s e não posso ca-
pacitar-me seja outro o motivo mais, do q. afroxidão, com 
q. se procurão: Eu dezejo, q. Vm. t e aplique os Oficiaes do 
seo Comando; e q. o Cap.m mor faça o mesmo, p.a cj. todos 
os dezertados sejão recolhidos aos seos respectivos Corpos. 

Estou certo q. Vm.ce com o mayor zello hade vender a 
produção dos milhos da roça da Tabauna, e Esperança, e no 
mais, q. prometer ruina fazendo arrecadar tuclo o mais, p." 
hir executando as minhas Ordens, q. a este respeito lhe te-
nho dirigido. Deos g.e a Vm.™ S. Paulo a 27 de Abril de 
1780 // Martim Lopes Lobo de Saldanha // 

P.a o Cap.111 de Infatr." Aux.ar de Parng.a 

Policarpo Eloy da S.a e França 

Tenho prez. te a carta de Vm.ce a q. sou a dizerlhe, q. 
sem embargo dos Aux.e s estarem sugeitos as impoziçoens das 
Cameras, depois de uzarem de vendas, nesta ocazião q' pela 
Junta da R.1 Fazenda se Ordena a Camara dessa Vi l l a deixe 
g-irar o Comercio livre no Sitio dos Morretes, advirto a mes-
ma Camr." p.a q. se contenha de proceder contra os d."s 

Aux.cs como até agora o tem feito e q. observem a este res-
peito as minhas anteced.es Ordeiis, p.a me dispensarem de eu 
tomar as providencias, q. me parecerem contra os q. dellas 
abuzão: com q. espero se socegue a continua dezordem, em 
q. está essa Terra. Deos g.e a Vm.ce S. Paulo a 27 de Abril 
de 1780 // Martim Lopes Lobo de Saldanha // 

P.3 o Cap."1 Bento do Amaral Grugel Annes 
Com.dP da Villa das Lages. 

Recebi a sua carta de 23 de Fever.0 do Corrente mez, 
em q. me partecipa haver tomado posse do Comando dessa 
V.a na conformid.® das Ordens, q. dirigi ao Cap.m mor An-
tonio Correya Pinto, e juntam. t e recebi a lista dos Sold.03 

Aux.es desse Contin. , e e huma copia das Instrucçoens, q' lhe 
deixou o mesmo Cap.m mor p.a seo governo. 

Q.to as duvidas,, q. lhe ocorrem a resp.'" dos Capítulos 
2.°, 8.°, e 12° das ditas Instrucçoens ficará Vm.ce na inteli-


